
ASSUNTO: Criação do domínio recod.unicamp.br
INTERESSADO: Instituto de Computação - IC

DECISÃO ConTIC D-01/2022

A solicitação de criação do domínio recod.unicamp.br é aprovada por unanimidade
pelo Conselho de Tecnologia de Informação e Comunicação – ConTIC em sua 142ª reunião
ordinária, tendo em vista que atende ao disposto no Capítulo VIII da Instrução Normativa
ConTIC IN 01/2019, assim como à Instrução Normativa ConTIC IN-04/2019.

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”
08 de fevereiro de 2022

Profª. Drª. Islene Calciolari Garcia
Presidente

DECISAO CONTIC nº 1/2022
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